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Introdução
A população idosa tem crescido significativamente nas últimas
décadas, tornando fundamental a discussão sobre seus direitos
e a proteção legal contra abusos e violências. Infelizmente, a
agressão  ao  idoso  é  uma  realidade  preocupante  que  afeta
milhares de pessoas no Brasil. Neste artigo, vamos analisar o
que configura esse crime, quais são as bases jurídicas para a
punição dos agressores e o que pode ser feito para prevenir e
combater essa forma de violência.

O Que é Agressão ao Idoso?
A agressão ao idoso pode ser definida como qualquer ato ou
omissão  que  cause  dano  físico,  psicológico,  sexual  ou
financeiro a uma pessoa com idade igual ou superior a 60 anos.
Isso  inclui  maus-tratos,  negligência,  abandono,  violência
verbal, física e patrimonial. É importante ressaltar que a
agressão pode partir de familiares, cuidadores, instituições
de longa permanência ou até mesmo desconhecidos.
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Fundamentos  Jurídicos  de  Proteção  aos
Idosos
A Constituição Federal, em seu artigo 230, estabelece que “a
família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo  sua  dignidade  e  bem-estar  e  garantindo-lhes  o
direito à vida”.

Além disso, em 2003, foi promulgada a Lei nº 10.741, conhecida
como Estatuto do Idoso, que reforça os direitos fundamentais
dessa população e estabelece medidas de proteção específicas.
O artigo 19, inciso II, do Estatuto determina que os casos de
suspeita ou confirmação de violência praticada contra idosos
serão objetos de notificação compulsória pelos serviços de
saúde públicos e privados à autoridade sanitária, bem como
serão obrigatoriamente comunicados por eles a quaisquer dos
órgãos:  autoridade  policial;  Ministério  Público;  Conselho
Municipal  do  Idoso;  Conselho  Estadual  do  Idoso;  Conselho
Nacional do Idoso.

O Código Penal também prevê punições mais severas para crimes
cometidos contra idosos. O artigo 141, inciso IV, estabelece o
aumento de pena em um terço se o crime for praticado contra
pessoa maior de 60 anos. Já a Lei nº 13.869/2019, conhecida
como Lei de Abuso de Autoridade, tipifica como crime a conduta
de  “deixar  de  tomar  providências  para  cessar  a  ação  de
subordinado  que  pratica  violência  ou  abuso  contra  pessoa
vulnerável, incluindo idoso, criança, adolescente, gestante e
pessoa com deficiência”.

Como Denunciar e Prevenir a Agressão ao
Idoso
Se você suspeita ou tem conhecimento de um caso de agressão a
idoso, é fundamental denunciar imediatamente às autoridades
competentes. A denúncia pode ser feita de forma anônima pelo



Disque 100 (Disque Direitos Humanos) ou presencialmente em uma
delegacia de polícia.

Para  prevenir  a  violência  contra  os  idosos,  é  essencial
investir em políticas públicas de conscientização, capacitação
de profissionais que lidam diretamente com essa população e
fortalecimento da rede de proteção e assistência social. A
sociedade  como  um  todo  deve  estar  atenta  aos  sinais  de
agressão  e  não  se  calar  diante  dessa  grave  violação  de
direitos.

Conclusão
A agressão ao idoso é um crime que não pode ser tolerado. Além
de  ferir  a  dignidade  e  os  direitos  fundamentais  dessa
população vulnerável, a violência contra os mais velhos traz
consequências devastadoras para a saúde física e mental das
vítimas. Ao conhecer as bases legais de proteção aos idosos e
denunciar casos de agressão, toda a sociedade pode contribuir
para a construção de um ambiente mais seguro e respeitoso para
aqueles que tanto contribuíram para o nosso desenvolvimento.
Juntos, podemos combater essa forma de violência e garantir
que  os  idosos  tenham  um  envelhecimento  digno  e  livre  de
abusos.

FAQ – Agressão ao Idoso: Um Crime
Grave e Suas Implicações Legais
1. O que caracteriza a agressão ao idoso?
A agressão ao idoso é definida como qualquer ato ou omissão
que cause dano físico, psicológico, sexual ou financeiro a uma
pessoa  com  60  anos  ou  mais.  Isso  inclui  maus-tratos,
negligência, abandono e violência verbal ou patrimonial.

2. Quais são os principais tipos de agressão que os idosos
podem sofrer?
Os idosos podem sofrer diversos tipos de agressão, incluindo:



Maus-tratos físicos: violência física que causa dor ou
lesões.
Violência  psicológica:  humilhações,  ameaças  e
manipulação emocional.
Negligência: falta de cuidados básicos, como alimentação
e higiene.
Violência financeira: uso indevido dos bens ou recursos
da pessoa idosa.

3. Quais são as leis que protegem os direitos dos idosos no
Brasil?
A principal legislação que protege os direitos dos idosos é o
Estatuto  do  Idoso  (Lei  nº  10.741/2003),  que  estabelece
direitos fundamentais e medidas de proteção. Além disso, o
Código Penal prevê penas mais severas para crimes cometidos
contra pessoas idosas.

4. O que diz o artigo 230 da Constituição Federal sobre os
idosos?
O artigo 230 da Constituição Federal estabelece que a família,
a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas
idosas, garantindo sua dignidade, bem-estar e participação na
comunidade.

5. Como a lei trata a violência contra idosos?
A  Lei  nº  10.741/2003  determina  que  casos  de  suspeita  ou
confirmação de violência contra idosos devem ser notificados
compulsoriamente  pelos  serviços  de  saúde  às  autoridades
competentes, como a polícia e o Ministério Público.

6. Quais são as consequências legais para quem comete agressão
contra idosos?
As consequências legais incluem penas de reclusão e multa,
além de agravantes no caso de crimes cometidos contra pessoas
idosas,  conforme  previsto  no  Código  Penal.  O  artigo  141,
inciso IV, aumenta a pena em um terço se o crime for contra
uma pessoa com mais de 60 anos.



7. Como denunciar casos de agressão a idosos?
Denúncias podem ser feitas de forma anônima através do Disque
100 (Disque Direitos Humanos) ou presencialmente em delegacias
de  polícia.  É  importante  que  a  denúncia  seja  feita
imediatamente  ao  perceber  qualquer  sinal  de  violência.

8. Quais são os sinais de que um idoso pode estar sofrendo
agressão?
Sinais de agressão incluem:

Mudanças de comportamento, como medo ou ansiedade.
Lesões inexplicadas ou frequentes.
Isolamento social ou abandono.
Dificuldades financeiras inexplicáveis.

9. O que pode ser feito para prevenir a violência contra os
idosos?
A  prevenção  envolve  a  promoção  de  políticas  públicas  de
conscientização, capacitação de profissionais que lidam com
idosos e fortalecimento da rede de proteção social. A educação
sobre os direitos dos idosos também é fundamental.

10.  Como  a  sociedade  pode  contribuir  para  a  proteção  dos
idosos?
A  sociedade  pode  contribuir  sendo  vigilante  e  atenta  aos
sinais de abuso, denunciando casos suspeitos e promovendo uma
cultura de respeito e dignidade para com os idosos, além de
apoiar iniciativas que visem a proteção e o bem-estar dessa
população.


